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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul

PARECER EM CONJUNTO Nº 02/2024
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
e Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação

Relator CCJR: Vereador Juliano Arend
Relator COFT: Vereador Ari Antonio Mello 
Matéria: Projeto de Lei nº 02/2024
Parecer: FAVORÁVEL COM EMENDA.


RELATÓRIO / JUSTIFICATIVA

Após estudos ao referido Projeto de Lei e considerando o parecer da Assessoria Jurídica da Câmara, as Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Orçamento, Finanças e Tributação apresentam parecer favorável ao mesmo, COM EMENDA MODIFICATIVA À REDAÇÃO da ementa, ficando a mesma com a seguinte redação: 
EMENTA: “AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE AGENTE DE SAÚDE E PEDREIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.

Este é o parecer.
Sala das Reuniões, em 30 de janeiro de 2024.



Vereador Antonio Carlos Ferreira – Presidente CCJR



Vereador Juliano Arend – Relator CCJR



Vereador Ari Antonio Mello - Relator COFT


Pelas conclusões:
	
Vereadora Raquel Goedel




Vereador Tiago José Dummel 
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